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MINISTÉRIOS DA ECONOMIA, DA AGRICULTURA,
DESENVOLVIMENTO RURAL E PESCAS E DAS
CIDADES, ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO E AM-
BIENTE.

Portaria n.o 790/2003

de 13 de Agosto

Pela Portaria n.o 473/91, de 3 de Junho, foi conces-
sionada à Lebrinha, Caça e Pesca, L.da, a zona de caça
turística do Monte Agudo (processo n.o 611-DGF),
situada no município de Moura, com a área de
1033,4098 ha, válida até 3 de Junho de 2003.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no n.o 8 do artigo 44.o, em articulação com
o disposto na alínea a) do n.o 2 do artigo 36.o e no
n.o 2 do artigo 114.o, do Decreto-Lei n.o 227-B/2000,
de 15 de Setembro, com a redacção que lhe foi conferida
pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de 26 de Dezembro,
ouvido o Conselho Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelos Ministros da Economia, da
Agricultura, Desenvolvimento Rural e Pescas e das
Cidades, Ordenamento do Território e Ambiente, o
seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de seis anos, a concessão da zona de caça turística do
Monte Agudo (processo n.o 611-DGF), abrangendo
vários prédios rústicos sitos nas freguesias de Amareleja,
Santo Amador e Santo Agostinho, município de Moura,
com a área de 1033,4098 ha.

2.o A Direcção-Geral do Turismo emitiu, ao abrigo
do disposto no n.o 3 do artigo 34.o do citado diploma,
parecer favorável condicionado à garantia de infra-
-estruturas turísticas exclusivas para caçadores, no
Monte Agudo, à aprovação do projecto de arquitectura
do pavilhão de caça, à conclusão da obra no prazo de
12 meses a contar da data de notificação da aprovação
do projecto, à verificação da conformidade da obra com
o projecto aprovado e à legalização do alojamento, caso
seja afecto à exploração turística.

3.o A presente portaria produz efeitos a partir do
dia 4 de Junho de 2003.

Pelo Ministro da Economia, Luís Manuel Miguel Cor-
reia da Silva, Secretário de Estado do Turismo, em 18
de Julho de 2003. — Pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, Fernando António de
Miranda Guedes Bianchi de Aguiar, em 14 de Maio de
2003. — Pelo Ministro das Cidades, Ordenamento do
Território e Ambiente, Joaquim Paulo Taveira de Sousa,
Secretário de Estado do Ordenamento do Território,
em 11 de Julho de 2003.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DESENVOLVIMENTO RURAL E PESCAS

Portaria n.o 791/2003
de 13 de Agosto

Pela Portaria n.o 722-V1/92, de 15 de Julho, foi con-
cessionada à Associação de Caça e Pesca de Silva a
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zona de caça associativa da Abelheira, processo
n.o 1199-DGF, situada no município de Miranda do
Douro, com uma área de 1579,3750 ha, tendo, por força
do Acórdão do Tribunal Constitucional n.o 866/96, de
18 de Dezembro, mantido a sua área inicial.

Verificou-se, entretanto, continuarem integrados na
zona de caça terrenos para os quais os respectivos titu-
lares de direitos reais não produziram uma efectiva
manifestação de vontade, no sentido dessa integração.

Assim:
Com fundamento no disposto no n.o 2.o do artigo 33.o

do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro,
manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, Desen-
volvimento Rural e Pescas, que o n.o 1.o da Portaria
n.o 722-V1/92, de 15 de Julho, passe a ter a seguinte
redacção:

«Ficam sujeitos ao regime cinegético especial os pré-
dios rústicos englobados pela poligonal constante da
planta anexa à presente portaria e que dela faz parte
integrante, sitos na freguesia de Silva, município de
Miranda do Douro, com uma área de 1475,94 ha.»

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, Fernando António de Miranda Guedes Bianchi
de Aguiar, Secretário de Estado do Desenvolvimento
Rural, em 16 de Julho de 2003.

Portaria n.o 792/2003
de 13 de Agosto

Pela Portaria n.o 456/2002, de 23 de Abril, foi con-
cessionada ao Clube de Caçadores Fernandense a zona
de caça assoc ia t i va do Redondo (proces so
n.o 2854-DGF), situada nos municípios de Ourique e
Almodôvar, com a área de 1170,2750 ha, válida até 23
de Abril de 2014.

A concessionária requereu agora a anexação à refe-
rida zona de caça de alguns prédios rústicos, com a
área de 232,5250 ha.

Assim, com fundamento no disposto no artigo 12.o
na alínea a) do n.o 1 do artigo 36.o do Decreto-Lei
n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as alterações
introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de 26 de

Dezembro, e ouvidos os Conselhos Cinegéticos Muni-
cipais:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, o seguinte:

1.o São anexados à zona de caça associativa criada
pela Portaria n.o 456/2002, de 23 de Abril, vários prédios
rústicos, sitos na freguesia de Gomes Aires, município
de Almodôvar, com a área de 52,3750 ha, e na freguesia
e município de Ourique, com a área de 180,15 ha,
ficando a mesma com a área total de 1402,80 ha, con-
forme planta anexa à presente portaria e que dela faz
parte integrante.

2.o A presente anexação só produz efeitos, relativa-
mente a terceiros, com a instalação da respectiva
sinalização.

3.o A sinalização dos terrenos agora anexados deve
obedecer ao disposto nas alíneas d) do n.o 2.o e b) do
n.o 3.o e nos n.os 4.o a 7.o da Portaria n.o 1103/2000,
de 23 de Novembro, e ainda no n.o 8.o da Portaria
n.o 1391/2002, de 25 de Outubro.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, Fernando António de Miranda Guedes Bianchi
de Aguiar, Secretário de Estado do Desenvolvimento
Rural, em 17 de Julho de 2003.

Portaria n.o 793/2003

de 13 de Agosto

Pela Portaria n.o 851/98, de 9 de Outubro, foi reno-
vada até 9 de Outubro de 2004 a zona de caça associativa
de Santa Margarida, processo n.o 1211-DGF, englo-
bando vários prédios rústicos, sitos na freguesia de São
Pedro do Corval, município de Reguengos de Monsaraz,
com uma área de 105,50 ha, concessionada à Associação
de Caçadores do Monte do Duque.

Vem agora a Associação de Caça da Terça requerer
a transmissão da concessão da zona de caça atrás citada.

Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 42.o e na alí-

nea a) do n.o 1 do artigo 36.o do Decreto-Lei


